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coNTRATO No 0082303/201 9
PREGAO PRESENC/AL N' OO8/201 9
PROCESSO ÁDMtNISTRAT\VO N' 001.00001 09/201 g-PMVB

CONTRATANTE: pREFETTURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - Pl, por intermédio da

secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o no. 17 .387 .52210001-90, com sede em

VARZEA BRANCA - Pl, doravante designada CoNTRATANTE, neste ato representada por sua

Secretária Municipal, MARIA SONARIA RIBEIRO LIMA, brasileira, solteira, portadora do CPF no.

274.970.623-87, residente e domiciliada na cidade de Várzea Branca - Pl.

CONTRATADO: ROMARIO OLIVEIRA RIBEIRO - ME, inscrita no CNPJ sob o no

26.403.740/000I -62 e |NSC. ESTADUAL N" 19.588.982-7, com endereço na Rua ANTÔN|O M.

DE CASTRO, 451 - BAIRRO GAVIÃO, NA CidAdE dE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI, AqUi

representada pelo senhor ROMARIO OLIVEIRA RIBEIRO, brasileiro, maior, empresário, portador

do CPF no O27.485.043-56 e Carteira de ldentidade (RG) n" 2.679.468 SSP/PI, localizável no

endereço comercial, residente e domiciliado na cidade de São Raimundo Nonato - Pl.

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustado o preserte contrato.

conforme autorização constânte do Pregão Presencial n" 008/2019, de acordo com os termos, cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeti
DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDE

vo o FORNE CIMENTO PARCELADO DE PRODUTOS
R AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCACAO DE VARZEA BRANCA - Pt, no exercício financeiro de 2019 , conforme
quantitativos e especificaçóes constantes no Termo de Referência Lote I, parte integrantê deste

Edital, e conforme consta de sua proposta quê passa a fazer parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOCUMENTOS APLICÁVEIS:
2.1. lntegram este contrato, independente de transcrição, os documentos a seguir

discriminados, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento e aceitação.
2.1.1. Proposta do Contratado;
2.2. Em caso de dúvidas ou divergência entre documentos aplicáveis e este Contrato,
prevalecerá este último.

CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR
3.1 . A Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 48.998,90 (Quarenta e oito mil
novecentos e noventa e oito reais e noventa centavos) correspondente ao Lote l, que totaliza

o valor dos produtos constantes da planilha orçamentária, compreendendo todos os custos com

taxas, impostos, fretes, bem como encargos sociais, seguro e quaisquer outros encargos
previstos.

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA:
4.7 O prazo para fornecimento dos produtos/equipamentos será a partir da emissão da

OF emitida pelo setor competente.
4.8 O prazo de vigência do presente Termo Contratual será até 3'l de Dezembro de

2019, a partir de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado nos termo do art. 57,

inciso ll da Lei 8.666/93.
4.9 A prorrogação de prazos contratuais ficará a exclusivo critério da CONTRATANTE,
que examinará a sua concessão nos seguintes casos:
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a) Atraso na execução dos trabalhos de responsabilidade da CONTRATANTE, que
prejudiquem o andamênto das aulas e atividades escolares, objeto deste instrumento;

b) I\/otivos previstos em Lei, plenamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO, FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

5.9 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dlas após a emissáo da nota fiscal e solicitação
do pagamento no setor de protocolo da Prefeitura.

5.10 As notas fiscais/faturas que apresentam incorreçóes serão devolvidas à Contratada
e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

5.11 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da

Contratada.

As despesas decorrentes deste pregão correrão, por conta dos recursos do Orçamento Geral
20í9/ FPM/ICMS/FUNDEB/SME/QSE/REC. PROPRIO, consignados no orçamento municipal
vigente, consignados nas rubricas orçamentárias correspondentes.

5.12 No caso de atraso na apresentação dos documentos de cobrança, o pagamento

correspondente será prorrogado pelo mesmo número de dias.

CLÁUSULA SEXTA: RESCISÃO
6.1. O presente Contrato será rescindido independente de interpretação .judicial ou extrajudicial,
sem indenizaçáo de espécie alguma nos seguintes casos:
6.1.1. Se a CONTRATADA:
a) Não cumprir qualquer das condiçóes estipuladas neste instrumento;
b) Transferir o Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização da

CONTRATANTE;
c) For multada num total que atinja um limite de 30% (trinta por cento) do valor global previsto no

contrato;
6.2. Ou se ocorrer:
a) Decretação de falência ou instauração de insolvência da CONTRATADA.
b) A constatação pela CONTRATANTE de que os serviços não serão cumpridos no prazo
previsto.
c) Atraso injustificado nos prazos de fornecimentos dos produtos indicados nas Ordens de
Fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA: MULTA
7.1. A multa por atraso na execução dos serviÇos, por culpa da CONTRATADA, será calculada
na forma abaixo, não podendo exceder a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato:
M=0.10xN
M = Percentagem representativa da multa;
N = Número de dias em atraso.
7.2. A penalidade não se aplica nos casos decorrentes de forÇa maior ou caso fortuito que,

alegados, forem aceitos pela CONTRATANTE, ficando a exclusivo juízo desta, a aceitaÇão.

7.2.1 . Ocorrendo o motivo de força maior e /ou casos fortuitos, será adotado o seguinte
procedimênto:
7.2.2. Comunicação imediata da ocorrência, pela CONTRATADA e comprovação de seus
reflexos, na medida em que forem positivados;
7.2.3. A CONTRATADA às suas custas exclusivas, providenciará imediatamente outro veÍculo nas

mesmas condiçóes para fazer o percurso,
7.3. Não poderá a CONTRATADA invocar as exceções de força maior ou caso fortuito se

houver agido com culpa concomitante ou anteriormente ao evento
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7.4. A multa eventualmente aplicada à CONTRATADA, será deduzida da íatura seguinte à sua
aplicaçáo, devendo a CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação, recolher a tesouraria da PREFEITURA, a diferenÇa, caso existente, a favor da
CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: REAJUSTE
8.í. Os preços não deverão soÍrer reajustes, no entanto, havendo liberaçáo dos mesmos, o
reajuste se fará de acordo com a política econômica do Governo Federal, vigente à epoca.

CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇOES GERAIS

9.1 . CONTRATANTE e CONTRATADA acordam que, a partir da data de assinatura deste
instrumento, todas as alterações que se fizerem necessárias, serão consubstanciadas mediante
troca de correspondência epistolar, onde fiquem definidos seus objetos e sua mútua
concordância. No entanto, as citadas correspondências passarão a Íazer pad.e integrante deste
Contralo, como se nele estivessem integralmente transcritas.
9.3. O contratado, na execuçáo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte dos serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela
AdministraÇão, conforme disposto no arl.72 da Lei 8.666/93.

cLÁUSULA DÉcIMA: FoRo
10.1. Fica eleito o foro da cidade de SÃO RAIMUNDO NONATO - Pl, como competente para
dirimir dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro
por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e acordadas, as partes assinam este Contrato em duas vias de igual
teor e forma e para um só efeito perante as testemunhas, que também o assinam.

Pela PREFEITURA:

Testemunhas

. (-n
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ROMÁRIO OLIVEIRA RIBEIRO
PELA CONTRATADA

NOME
C.P.F.

NOME
C.P.F,:

vÁRzEA BRANCA (Pl),23 de Março de 2019.

' 
^ (^\*^u- 1r.^^/íMüuÂ- 1§\^Ãú.L

MARIA SONARIA RIBEIRO LIMA
Secretária Municipal de Educaçáo

Pela EMPRESA:
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À eupnesn:
ROMARIO OLIVEIRA RIBEIRO _ ME
CNPJ sob o no 26.403.740/0001-62 e INSC. ESTADUAL N" 1 9.588.982-7
END: RUA ANTÔNIO M. DE CASTRO, 451 - BAIRRO GAVIÃO
CEP: 64.770-000 SÃO RAIMUNDO NONATO - PI

ASSUNTO: FORNECIIVENTO PARCELADO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
PARA ATENDER AS NECESSIDADE§ DA 9EJI]ETARIA MUNICIP]LL DE EDUEAÇAO
DE VARZEA BRANCA - PI no exercício financeiro de 20í 9 , conforme quantitativos e
especificaçôes constantes nos termos de referência Lote l, de acordo com a proposta de
preço apresentada.

Prezado Senhor,

Levamos ao conhecimento de Vossa Senhoria, que conforme adjudicação da
Comissáo Permanente de Licitação, Homologuei o resultado do Pregão Presencial em
epígrafe, e pela presente OF, venho autorizar a esta emp resa a o FORNECIMENTO
PARCELADO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADE9 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OT VRRZTA BRANCA

CIENTE EM: I t2019

l^ rlpl
Assinatura do Representante Legal

(__

oRDEM DE FORNECTMENTO'- VÁRZEA BRANCA, Pt, 23 DE MARçO DE 2O19.
REF. CONTRATO No. 0082303/2019

Ref.: Processo de Licitação - Pregão Presencial no. 008/201 9.

- Pl. no exercício financeiro de 2019, conforme quantitativos e especificaçÕes constantes
nos termos de referência Lote l, de acordo com a proposta de preço apresentada e ainda
de acordo com o estabelecido no contrato de fornecimento que e parte integrante deste
processo.

-,trlMJu^ tr,-.,'':e'--,.'' ú-i"»-* k^-'*-
MARIA SONÁRIA RIBEIRO LIMA

Secretária Municipal de Educação

( lul*
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EXTRATO CONTRATO FORN ctMENTO N" 0082303/20'l 9
REF, PREG O PRESENCIAL NO OO8/20í9

Data Assinatura: 23 de Março de 2019. Contratânte: Município de Várzea Branca/SEÇRETARIA
DE EDUCAÇÃO Contratado: ROMARIO OLIVEIRA RIBEIRO - ME CNPJ sob o no

26.403.740|0001-62 Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE PRODUTOS DE HIGIENE E

LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE VARZEA BRANCA - Pl, no exercicio financeiro de 2019, conforme quantitativos e
especificações constantes nos termos de referência Lote l. Valor Global: R$ 48.998,90 (Quarenta
e oito mil novecentos e noventa e orto reais e noventa centavos). Vigência: 31 de dezembro de
2019, podendo ser prorrogado, aditivado ou suprimido nos termos do Art. 57, ll, §10, da Lei
8.666/93 e suas alterações. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alteraçóes e PP no 008/20í9.
Fonte de Recursos: Orçamento 2019/ FPM/ICMS/FUNDEB/SME/QSE/REC. PROPRIO Várzea
Branca, Pl, 23 DE MARÇO de 2019. Assina pela Contratante MARIA SONÁR|A RIBEIRO LIMA e
peta contratada RoMÁRlo oLlvElRA RlBElRo.

EXTRATO CONTRATO FORNECIMENTO N" 230308/2019
ffit't"ooglzots

Data Assinatura: 23 de Março de 2019. Contratante: Município de Várzea Branca/FMS
Contratado: ROMARIO OLIVEIRA RIBEIRO - ME CNPJ sob o no 26.403.740/0001-62 Objeto:
FORNECIMENTO PARCELADO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS DE VÁRZEA BRANCA - PI, NO

exercício financeiro de 20í9, conforme quantitativos e especificações constantes nos termos de
referência Lote ll. Valor Global: R$ 22.243,00 (Vinte e dois mil duzentos e quarenta e três reais).
Vigência: 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado, aditivado ou suprimido nos termos
do Art. 57, ll, §10, da Lei 8.666i93 e suas alteraçôes. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas
alterações e PP no 008/2019. Fontê de Recursos: Orçamento 2019/ FPM/ICMS/FUS/FMS/REC.
PROPRIO. Várzea Branca, Pl, 23 DE MARÇO de 2019. Assina pela Contratante ANA CAROLINE
RtBEtRO DA STLVA e pela Contratada ROMÁR|O OLIVEIRA RIBEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA
CNPJ No. 41.522/1031000í -07* Fone/Fax: (0--89) 3584-1 194.

Praça Santa Teresinha, S/N - Centro. e-mail: prefeituravb@hotmail.com
CEP: 64.773-000 Várzea Branca - Piauí
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0A REoE llJtslClPAL 0: ENSN0. S:CRÉTARIA 0E ÁSS:STENCIÀ SCC|A- E
PRiiE TJhÀ dE VÀàrFÃ iiRÀ\ú - Pr cmío1nÊ or6"rilrt'.06 ê €spe...ráçoe,
c{nslanles hos teÍÍnG dê íeÍeíéncias lotes lê ll. !$ol!s Ho[,OLoGÂR o íesulbdo
appsent€do aa âta d! Ssssáo Púb:rc?. exarado peio Sr PE§cerc e sla Equipe de
Apcio, coírsoant6 Pârecêr ds Àsssssríiâ J!Íidlca €m Íavor de ÊmprE!. Ro\,{ÀR|O
OLMIRA RlEirRo - tylE, CIPJ d" 2ô.403.740!001.62, com ! p.cÊc§6 qlcaet pa.â
cada iole míes0ondenle i'!0 €lc. de: LoTÊ I - Ê§ 299-157,45 (Duzenlcr e ncíenta s
nole íil cenro ê dnquenle e sele reeis e quãrênlâ ê ainac ceflâvos) e tolÉ ll- RS

20.399,38 (V nle nillíereitos e novênl, e noye reais e irinla e odo ae{avos), tlcá desdê

lá corvidado o ieDÍerenlanle le?d e'ou ,.ocúdc. dâ er.gro6! êlima mBncrol)ada,
mmparêc€. num pm.o do ató C5 lclnco) diffi arôs m,rvocaçáo, 0! DoparlsÍnenlo do
LiôbF€s e Corl.alcs Âdninj6ÍeJÍo, hcai2ado no píédio 6ede dâ PíeÍâÍuíâ llúicipá!
de Vá?ea Bíanca - Pl. obl€Ívafldo a ass;natrz d0 co.t.ato obieio da pressíÍs licikÉo,
no hoíúio dês C8f0 às 12:00 homs. VáÊôô Bt r.â ?1. 12 dc l,l3íço dc 20i9.
oÉVALDO 8lBÉlRO 0A SILVÂ- PreÍêilo Murúqoar.

qu8í,liráüvna ê e§pecif6âçàê3 coÍrgtênle9 no3 rrííros de íefeéndsS loE§ l.ll, lI e lv.
ftr§ôlvêr HOüOLOGAR o,êNrrliácô âpíô§enládo .. átâ dá Sêi§ãô Púb tcr, ê::.do petl)
Sí. Píegoêiró ê srâ Eqúirê dê ADoio. consoãrle P6íê.êí dâ Assêssôôs iuiifcá en Íâvo.
da Empí6â ROMAR O Ot VÉ|RA RiAEIRO- ME, CN lJ ,,i. 2ô.403,7À00001-ô2, côri â
prcpoda !bba! parã câda bl§ corÍêspondsnts io \,a]oí ds LO,E I - Rl $.998.93
(O!âíànlaêciromlôovecêr:osênovsn!ââôiloío8isánô!ê{l1scsí1lê!os}LOIEtt-aS
22.24i1.00 Mnlê e do,6 ml duzenlos Ê qúargína 6 rô6 ÍBâ,ô)r LOaE Il- A$ 20.808,!C
ry:.B mil .o!oc0nro6 e ciro íoai, s r nla o€nÉvrs} . LoTÉ tv - Rs 10 159.30 (Doz m I

':ânlÇ 
e ci.quêntâ â nol8 reai§ I lrintâ a9.têços:. ai§, d93dê ;á co^r,íaco o

,€tresenlá.te leÊl e/o! píc.ufrdor da eí.pos8 Êdnâ nre.oonada coínpâÍ€,.rr nút
gô.o ds alê m {d.cn) dias ,r,ô6 mnvocr!ão, no Oooartêúenlo ís Li.ilâÇlt§s g
Cc.l.Etos Âdmr.isl.alrc. locali2ado io eéoio srCc d? P.cícluÍ! Mrnicipa dc Vàrzoa
BÍâncâ - Pl. ôhtâavâna.,, ,isi.âlr6 aá ónkârô obiâlô íts Ír.r.íti ri.ltãaâô, nô hôrârlo
ds! ogca áE 2.C0 -o,à9 váír6Ê Brêr-a - Pt U cê ttê,çô êe ?0'S. t?ÊvÀLDO
R Bf RO lA S tVA - ôdetD Mu{:páj ,/

\,/
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!'raDo oo 7Í uÍ '
?ltttttn rr ru lcrr ! D! vllIr rI ractccl!Í Àta xtrircP L D! saúoc
Otl: .r-ta,l6/lD0!{, . l..!F.(: (ot!É) $aa-rr}aIre sIÊ T.rdr t7?{ - Crr§. Vao t E-E
ôDd: nilr,tô..tr i.i

tt6lut ô N. o t, r a & JúEno .,. 20: 9.

- "êr.9r. o.nqr9 |l{q-»{iú & súndê 2018- 2ml
.l. Sffiir MurdêiFt .L S.úd! dc var.a
AE q+r.

O PL.b C6r4rào MsipiFr & SrUc * vtra Btlu @ s 2J1 ltuEo
«rt o«h&i. G.lir.d. @ rO d. jei6 dê 2olq nô §lô d. .@ 6úpáâEiú
ÉCr!úI. ç.ttbui,É6 qI* Il. !& a!frid.. FL ki r.dstl t.l {2. tê 2tllz! 9ro;
I*l F.d6d a08o, <b 19,'09/1990; R@luç.. a5l, d. I O/OiAol2 do Co@li. Liond
d. S.ó&: F! rri MeiÊlp.t n' 26J-^/201d.

COlr§l}f,RAtlDO.

^ 
6.âiüiL d,! 6§b.lq dnlEta ÉE !tu4!ô .lô BuDcJpio d. Vaia

Brüo. ú &!. dc aôd. FB o qúldrlaúlo 201I r 2021 ,

^ 
po.t rü rf !.015 & 0l d. d,taà§ & 2005, e Árrlao 4. - lr! - O Pldú

M@i.lp.l d. §túd. é o i!.*nE6iô lr{6 qrÀ 6 .td^.ídi, rôí.1. . d.À,úçÀô tL
fFSrüú.êL 
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. @içor !b nnd. Fqt dd, §ú6 .@ d! ràúo do

aií.ú Úôr@ d. sâúd. (su§): .
Qs o Ple Msiairôl d. §$lóê ,0r&2o21 tui epr.rEÍ. diertido d

lwüaô ôúdd! @ 10 & ieitP & 20)9. ri{rúo r Ntno.i. ô q!.lid!d..h üd..L

'opd.Co 
. d. @t8eiâC& dr At itçro Piilsrd! d. vrá BltÉ .
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l'- AFaOVA& o PbÉ MEicir..l & Sdd.20la-2021 tlt §êrÊrrri.
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Orgão : P. M. DE VARZEA BRANCA

processo administrativo

,,{

40,r,.,r,1-
I)t I (i()\'t.\s
I)() t;.s't,\l)()

l)() Pl.\t i

processo tce

LW-o0't 060/19

data ult publicaÇão

11t03t20't9

001 .0000í 09/2019

dâtâ âberturâ

20/03/20'1910:30

tipo do objeto

Compra - Material de Consumo

do objetop
toNÍRAÍAÇÃo oE PESSôÃ JÚdíDrcÀ F

IMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDAD
ÁRZEA BRANCA - Pl, no exercício finance

descrlÇão
ARA FOR NECIMENTO PARCELADO DE PROOUTOS DE HIGIENE
ES OA PREFEITURA E DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS D
iro de 2019.

modalidade

Pregão

tipo da licitacaÇão

Menor preço

valor total previsto

R$130.268,50

data homologaÇão

22t03t2019

data finalização

't 6/08/2019

lmpresso em 1610812019 '16:22 Página 1l 1

Estado do Piauí
Tribunal de Contas
LicitaçõesWeb - Recibo de Finalização
lnformativo para efeito de cumprimento da lN TCE/PI N' 06 de 16/10/2017

procedimento

008/2019


